
 
 

 
 

REQUERIMENTO  
Nº 469, DE 2014 

 
 

Nos termos do art. 119, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 
dispensa do Parecer da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática ao Projeto de Lei do Senado nº 446, de 2013, que “Altera a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conferir 
preferência na adoção a quem encontrar crianças ou adolescentes abandonados”, e 
sua remessa para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 
 
 

Sala das Sessões, em         de                    de  2014 
 
 

Senador ANIBAL DINIZ 
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